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ANEXO IV - ORIENTAÇÃO PARA O SORTEIO DE DESEMPATE 

 

1 REGRAMENTOS PARA DESEMPATE  

1.1 No dia 03 de agosto de 2023 será realizado sorteio público para desempate, conforme subitem 13.3 do 
Edital de Abertura e consoante previsto no Cronograma Estimado de Execução, do Edital 066/2023, para os 
candidatos que continuarem empatados depois de aplicados os critérios de desempate para classificação. 

1.2 Os candidatos empatados na mesma posição, com notas finais iguais, em que persistam as notas 
empatadas nos componentes, após já aplicados os critérios de desempate previstos em edital, estão agrupados 
e receberam um número sequencial iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados na mesma classificação provisória. 

1.2.1 A ordem da numeração será dada por rigorosa ordem crescente do número de inscrição sem o dígito 
verificador. 

1.2.1.1 Os números a serem sorteados serão informados posteriormente. 

1.2.2 O sorteio público será filmado pela Fundatec. 

1.2.2.1 Não há obrigatoriedade do comparecimento dos candidatos na realização do sorteio.  

1.2.2.2 Se houver candidatos presentes, serão distribuídas senhas de 1 até 20, por ordem de chegada, de 
acordo com a capacidade da sala de realização do sorteio. 

1.2.2.3 No dia e horário determinados, 01 (um) representante da Comissão de Concursos da FUNDATEC 
convidará 02 (dois) candidatos, se houver, devidamente identificados e homologados, para dar início ao sorteio. 

1.2.2.4 Serão colocados em um globo metálico os números correspondentes ao grupo de maior número de 
candidatos empatados. A seguir, realizar-se-á o sorteio, com a retirada de um número de cada vez, até ser 
retirado o último dos números colocados no globo. 

1.2.3 A sequência sorteada será a ordem do desempate para todos os candidatos empatados, determinando 
sua ordem de classificação final no referido Processo Seletivo Simplificado. 

1.2.4 Ao final do processo será redigida a Ata do Sorteio Público, assinada pelos representantes da 
FUNDATEC e pelos candidatos participantes, se houver, na realização do sorteio.  

 


